
 

 

ATO - AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 3537305.402.00015755/2026-57 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A presente dispensa de licitação tem como fundamento o artigo 

75, Inciso I da Lei 14.133/2021: 

I - para contratação que envolva valores inferiores R$130.984,20 (cento e trinta mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores” (Valor atualizado 

conforme DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025). 

 Autorizo a contratação de empresa para o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBA NO POÇO DO AQUÍFERO GUARANI”, conforme termo 

de referência, a favor da empresa SILVA & FILHO HIDROBOMBAS LTDA, CNPJ 

09.475.558/0001-06, situada na RUA FRANCISCO ALVES, nº 16-100, JARDIM BELA VISTA – 

município de BAURU/SP, CEP: 17.060-120, pelo valor global de R$58.000,00 (cinquenta e oito 

mil reais). 

Determino que o Serviço de Suprimentos e Logística, bem como o Setor de Contratos e 

Convênios lavrem o competente instrumento de formalização da contratação (contrato ou 

outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas na Lei Federal 14.133/2021. 

As despesas decorrentes da presente dispensa serão custeadas com recursos próprios na 

seguinte dotação orçamentária: 

Ficha 19 - 030100.1751200512.051 - 33903999 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Fonte: 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta. 

 

Penápolis, 08 de maio de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Bachiega 

Presidente do Daep 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument

